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Carlos Nunes Dias, com endereço na Rua de Jorge Barradas, 39,
5.o, direito, Lisboa, a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Adelino Lopes
Aguiar, com endereço na Rua do Major Neutel de Abreu, 7, atelier,
1500-409 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE).

É designado o dia 7 de Agosto de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

21 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida
Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

2611028176

Anúncio n.o 4456/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 560/06.2TYLSB

Credora — IBERA, Indústria de Betão, S. A.
Insolvente — Sousa Calado Construção Civil, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa, no dia 1 de
Março de 2007, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração
de insolvência da devedora Sousa Calado Construção Civil, L.da,
número de identificação fiscal 505690713, com endereço no Centro
Comercial da Bela Vista, Praça da Paz, loja 28, Afonseiro, 2870
Montijo.

São administradores da devedora:

António José Veríssimo Viegas, número de identificação fiscal
223016020, bilhete de identidade n.o 11938349, com endereço no
Bairro de Jorge Leiteiro, Arroteias, 2680-000 Moita; e

Henrique Jorge Coelho de Sousa Calado, número de identificação
fiscal 230216234, bilhete de identidade n.o 12227607, com endereço
na Rua de Humberto Silva Cardoso, 15, 3.o, A, Palmela.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Orlando José
Apoliano Carvalho, com endereço na Rua do Vilarinho, 5, 1.o,
2890-068 Alcochete.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

É designado o dia 4 de Outubro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

25 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria José de Almeida
Costeira. — O Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

2611027904

Anúncio n.o 4457/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 971/05.0TYLSB

Insolvente — MOTORIVER — Comércio de Automóveis, L.da

Nos autos de insolvência acima identificados, em que são insolvente
MOTORIVER — Comércio de Automóveis, L.da, número de iden-
tificação fiscal 504401785, com endereço na Rua de Campolide, 181,
Lisboa, e administrador de insolvência o Dr. José da Cruz Marques,
com endereço na Rua do Padre António Vieira, 5, 3.o, Lisboa, 1070-194
Lisboa, ficam notificados todos os interessados de que o processo
supra-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insu-
ficiência da massa insolvente, nos termos do disposto nos artigos 230.o,
n.o 1, alínea d), e 232.o, n.o 2, do Código da Insolvência e da Recu-
peração de Empresa.

Efeitos do encerramento:

a) O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir
os seus termos como incidente limitado — n.o 5 do artigo 232.o do
CIRE;

b) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência,
designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos
seus bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da
qualificação de insolvência e do disposto no artigo 234.o do
CIRE — artigo 233.o, n.o 1, alínea a);

c) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador
da insolvência, excepto as relativas à apresentação de contas e aos
trâmites do incidente de qualificação da insolvência — artigo 233.o,
n.o 1, alínea d);

d) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.o,
n.o 1, alínea c);

e) Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora
os seus direitos não satisfeitos — artigo 233.o, n.o 1, alínea d);

f) A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais — arti-
gos 146.o e seguintes do Código das Sociedades Comer-
ciais — artigo 234.o, n.o 4, do Código da Insolvência e da Recuperação
de Empresa.

27 de Junho de 2007 — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. —
O Oficial de Justiça, Maria do Céu Silva.

2611028237

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.o 4458/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1224/05.0TYLSB

Insolvente — COPAE — Consultoria e Projectos de Arquitectura
e Engenharia, L.da

Requerente — Jorge Costa & Fátima Costa — Pintura e Constru-
ção Civil, L.da

A Dr.a Maria de Fátima Reis Silva, juíza de direito do 3.o juízo
do Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber que, no dia 21 de
Junho de 2007, pelas 12 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência do devedor COPAE — Consultoria e Projectos de
Arquitectura e Engenharia, L.da, com sede na Praça de 5 de Outubro,
52, 1.o, C, Parede.

É administradora do devedor Paula Alexandra Alves da Cunha
Morgado, com endereço na Avenida das Descobertas, 37, Oeiras,
a quem é fixado domicílio na morada indicada.
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Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Carlos Cintra
Coimbra Torres, com endereço na Rua do Maestro Raul Portela,
6-A, 2760-079 Caxias.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.o do CIRE.

É designado o dia 2 de Outubro de 2007, pelas 14 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

22 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos
Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

2611028234

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.o 4459/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 873/07.6TBMGR

Credor — Decor 94 — Decoração de Interiores, L.da

Insolvente — Loboffice, Unipessoal, L.da

No 1.o Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande, no
dia 14 de Junho de 2007, às 16 horas e 30 minutos, foi proferida
sentença de declaração de insolvência do devedor Loboffice, Uni-
pessoal, L.da, número de identificação fiscal 507528670, com endereço
na Avenida do 1.o de Maio, 65, fracção A, Marinha Grande, 2430-210
Marinha Grande, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor José João da Silva Lobo, com
endereço na Rua de 11 de Março, casa 23, Amieirinha, Marinha
Grande, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Jorge Fialho Faus-
tino, com endereço na Rua da Capela, 14, Benedita, 2475 Benedita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado para o domicílio constante do presente anúncio (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capi-
tal e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 de Agosto de 2007, pelas 9 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

15 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Lígia Rosado. —
O Oficial de Justiça, Maria Isabel de Jesus Marques Pereira.

2611027884

4.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Anúncio n.o 4460/2007

A Dr.a Anabela Saraiva, juíza de direito do 4.o Juízo de Competência
Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira,
faz saber que nos autos de prestação de contas (liquidatário)
n.o 144-E/2000 são os credores e os falidos Alfredo Benjamim Encar-
nação Lavoura e Idalina Soares Ferreira, notificados para, no prazo
de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão
a contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas
apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.o, n.o 1, do CPEREF).

29 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Anabela Saraiva. —
O Oficial de Justiça, Conceição Portal.

2611028297

TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO VICENTE

Anúncio n.o 4461/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 46/07.8TBSVC

Credor — FACHAL — Estruturas Metálicas, L.da

Insolvente — C. C. D. — Construções Costa & Damião, L.da

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de São Vicente, no
dia 27 de Abril de 2007, pelas 11 horas, foi proferida sentença de




